
EFEITURA MUNICIPAL- DE"UMUARAMA „ 
ESTADODO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO No ' 148/2008 

Aposenta por Tempo de Contribuição o servidor 
ARCINDO ORTIZ GARCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado por Tempo de Contribuição o servidor 
ARCINDO ORTIZ GARCIA, portadoncla Cédula de Identidade Civil RG n° 821.970-
2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 140.856.749-00, admitido em 20 de setembro de 
1970, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de Oficial Administrativo, lotado 
na Secretaria de Administração e Fazenda - Diretoria de Arrecadação e 
Fiscalização, nos .termos do Processo n° 7404/2007, conforme estabelece o inciso 
III, alínea ,"a", do Artigo 192, da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama) e o Art. 30, da Emenda 
Constitucional n°047/2005. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, 
dos vencimentos, no valordwW,M6i1-00:3Ã(ues,,mi4WOWttreonze reais e vinte e 
três centavos) acrescidosideMádip de'dLr'átifia0O de.Fl̀ rdétutiyiàade no valor de R$ 
458,06 (quatrocentos e cihqüêntN aito-rea,,e-7$is-denta,Vo). irevista no Artigo 30 , 
Parágrafo único da Complementar n° 069/1999MegiMe de :tèrriipo Integral no valor 
de R$ 402,80 (quatrocentlás„extoiais_eoit0:0_tentavos)monforme Artigo 126, da 
Lei Complementar n° 001190, e Adicional Térnppi:de Serviço no valor de R$ 406,12 
(quatrocentos e seis re‘ig,igs-offi-sa  wa\70:„§),,,,vp-Tolt-gigowizo artigo 82, da Lei 
Complementar n° 018/92,'tbfali2ârTdb-o"Taldr=i‘de--4$-2:878-;24 (dois mil oitocentos e 
setenta e oito reais e vinte e um centavos) mensais e R$ 34.538,52 (trinta e quatro 
mil e quinhentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) anuais. 

011 Ok3F4POW1 AG",  04:3AULISIJ93Fi 1 Art. 2°. E-ste,Decreto,en,tra emsVigo na data de sua publicação. 
.f4h.jr) 	Or. t,J 	§ 4`"' 	 " 1,) jyi 4„..; 

PAÇO M U N itiPÁl4ffacTsA a.cre'tkRahã.éle 2008.. 
4RAt 

Luiztek'tniátilff0SDË'X'2ÉVÉdo-: 
Prefeito Municipal 

WANDERLËA'J TAS CORRÊA 
Secretária de_tóstração e Fazenda 



PUBLICOU 
DE  I  /  ÁdLi9 	/20J,IL 
DE N.°  ,(9..  

UMUARAMA, 	 (7?-   /20121_ 

O GERAIS E PATRIMÔNIO 

71f ,r, 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DE14.122.120d  DE NQ &: 33,  
UMUARAMA, 	0±.“/20 	 
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